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'  ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

EXERCÍCIO DE 198.ít?„...

ASSUNTO

Projeto Lei, n® 99A9

INICIATIVA:
Vereador Florisbelo Heveí

HISTÓRICO: . T - ^ ,
Concede dispensa de licença especial a

. iaácia cmFarmácias, ciajos proprietários, nesta cílda

.de, se dispuserem a-mantê-lás abertas continuamen-
t e M

AUTUAÇÃO

setembroAos vinte eoito djag do mês de
•  . " quarenta e nove ^

mil novecentos e oitenta e , autúo o Projeto de Lei"^
,  ■* ' '

supra-citado e mais documentos que se seguem

.  (

Período da presidência: 19 ^9 a 19.
Presidente: Uô^ônçio Moreira de Sou^
Vice-Presídente: Sebastião Rosa Machado
1' Secretcírio: ^ ;

2° Secretário: -..l.
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GAMARA MUNICIPAL

D E

CACHODIRO DE ITAPEMIRIM

ANO DE 1949

C  ASSUNTO; Projeto de lei n2

INICIATIVA : Vereador Florisbelo Neves

HISTÓRICO; Concede dispensa de licença especial, á Farmácia ou Farmá
cias, cujos proprietários, nesta cidade, se dispuserem a
mante-las abertas continuamente.

A U T UA Ç Ã O

Aos vinte e doito de setembro de mil novecentos e quarenta

e nove autuo o documentos de folhas dois e demais documentos que se

seguem.
N
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PROJETO LÉI Nfl

krt^ Ifi- Fica concedida dispensa de licença especial, á Farmácia

ou Farmácias, cu^os proprietários, nesta cidade,.se dispuserem a man-

te-las abertas continuamente♦

Art® 2^- Havendo mais de um estabelecimento disposto a prestar tais

serviços á população, far-se-á o sistema alternativo ou de rodísio.
Art^ 3^- Os estabelecimentos que não se inscreverem perante a

Secção de Posturas Municipais, dentro do praso de 15 ( quinze) dias
contados da data de publicação desta Lei, não poderão manter portas
abertas fóra do horário comum, estabelecido para funcionamento do co

mércio,

§ Único- Cabe á fiscalisação municipal, a observância do siposto no
artfi 3®.

Artfi 4fi- Revogam-se as disposições em contrário»

Sala das Sessões, 28 de setembro de 194-9

1
Florisbelo Neves- P.T.B,

JOSTIFICACãO

São constantes^as reclamações provindas do povo, cu^os interesses
nos cumpre defender, acerca das dificuldades encontradas para obtenção de
medicamentos de emergência, fóra das horas de funcionamento regular do co
mércio»

O art® 1^ de Projeto visa, em sua estrutura, dotar Cachoeiro do Ita-
pèmirim de mais, digo, de um ou mais estabelecimentos farmacêuticoSj em con
dições de atender a ^uèlaquer hora, aos necessitados de tal medicação»

Acontece, porem, que por se consideraram estabelecimentos de comércio
extraordinário, comumente^as nossas farm.ácias permanecem de portas abertas

j  embora reservadamente, até ás 21 horas,
i  É o que se procura evitar, com o art^ 2^, não permitindo que tal acon

teça,^em prejuizo dos estabelecimentos que venham a se aproveitar do que
dispõem os artítgos 1^ e 2^ do Projeto,

Cremos que, com o Projeto acima aprovado e sancionado, teremos resol
vido uma das grandes lacunas contra a qual se debate a nos.^a população,

S,S, 28 de setembro de 194-9

Florisbelo Neves- P,T,B,
• \
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CaohoGii?o de Itapeairim, 10 de a^josto de 1950

E:íin,o.* Sr»

Dr» . Sjiicino Monteiro do Castro

li.S. Pi-eíôito Municipal

W B 3 T A

Í'enho o prazer de passar às roscas mãos, pax=a os de

vidos fins de sfíiiçãoj o incluso projete de lei ns 93, aprovado

em sessão extraordinária ontem realisacla.

De acox^-ô com a lei 65 do 50/CL2/47 (Organização Mu

nicipal), é de des (10) dia© o prazo para que o referido proje

to de léi seja por vás sancivoimdo.

Aproveito a oportunidade para, a.preaentax'-vos

Atenciosas saudações

AdliomÁr^^^Seugoelliouliir
Presidente cia Caciara Municipal



l^ROJEIO I® LEX IJfí og

AX'1;. 12 — Pica concedida dispensa de licença especial, á farmácíã

ou faríiíáciaB, cujos proprietários, nesta cidade, se dis-

Arfc. 2S

pusorsiii a laante-las abertas continuaffisnte.

~ liavendü niais de um estabelecimeríto disposto a prestar

1/cí.xs í:íGx*víços população, o sistem^^ alxo^am**

tivo ou de rodísio*-

Art» 32 *-• Os estabelecimentos que não se inscrovorem perante a

Secçac de Tcsturas Kunicipaio, dentro do pre-.SG de 15

(quinse) dias contados da data de publicação desta Lei,
não poderão manter portas abertas fóro do horário comum

estabelecido para funcionamento do coméroio*

9 único - Gabe a fiscalisaçao municipal, a obserniância do dispos

to no artigo 32»

i  Art, - -"•evcgam-se ao dispooigõos em contrário.

1

Sala das sessões, 9 do aq^osto de 1950

9

Presidente da Oãniara líunlclpal
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